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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, uma Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 282/2025 que possui a seguinte ementa: “INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE BANCO DE EMPRÉSTIMOS DE EQUIPAMENTOS ORTOPÉDICOS E DE MOBILIDADE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, qual seja:

· Lei Municipal nº 3842 de 26 de fevereiro de 2024;
- Ementa: “INSTITUI O BANCO MUNICIPAL DE CADEIRAS DE RODAS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
- PL nº 50/2023
- Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

Ademais, apenas a título de observação, informo que encontrei a seguinte Lei Municipal:

· Lei Municipal nº 1853 de 28 de abril de 2011;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS HOSPITAIS E UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POSSUÍREM E DISPONIBILIZAREM PARA UTILIZAÇÃO, MACAS, CADEIRAS DE RODAS E CADEIRAS DE BANHO DIMENSIONADAS PARA PESSOAS OBESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- PL nº 244/2010
- Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

Por fim, informo que anexei as mencionadas normas jurídicas na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Banco Municipal; Cadeira de rodas; Equipamentos ortopédicos; Ortopedia; Muletas; Cadeiras de banho; Andadores; Locomoção; Mobilidade; 




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 02 de setembro de 2025.                  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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